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I Alojamento, restauração e similares 
 

 Esta Secção compreende estabelecimentos hoteleiros, parques de campismo e outros 
locais de alojamento de curta duração, restaurantes, estabelecimentos de bebidas, 
cantinas e fornecimento de refeições ao domicílio (catering). 

O alojamento reveste um carácter temporário, podendo ser fornecido como serviço 
isolado ou integrado (combinado) com outros serviços (ex: restauração). 

As unidades de restauração podem também fornecer só refeições para consumo no 
próprio local ou fornecer ao mesmo tempo outros serviços integrados ou 
combinados (bebidas, espectáculos, etc.). 

A existência de vários serviços combinados na mesma unidade leva à determinação 
do serviço principal para classificar a unidade. 
 

 Não inclui: 
 · Confecção de refeições sem ser para consumo imediato (10); 
 · Venda de refeições confeccionadas por terceiros (G); 
 · Alojamento de longa duração (L). 
  
55 Alojamento 

 
 Compreende as actividades de aluguer temporário de locais de alojamento, a título 

oneroso, com ou sem fornecimento de refeição e de outros serviços acessórios (ex: 
salas de reuniões), quer abertos ao público em geral, quer reservados a membros de 
uma determinada organização. Entram na categoria de estabelecimentos hoteleiros 
os hotéis, as pensões, os motéis, as estalagens, as pousadas, hotéis-apartamentos, 
aldeamentos turísticos e casas de hóspedes. 
 

 Não inclui:  
 · Aluguer prolongado de habitações (68100); 
  
551 Estabelecimentos hoteleiros 
  
5511 Estabelecimentos hoteleiros com restaurante  
  
55111 Hotéis com restaurante 

 
 Um hotel com restaurante caracteriza-se por ocupar um edifício ou uma parte dele 

completamente independente, constituindo as suas instalações um todo homogéneo, 
com acesso directo aos andares por parte dos clientes a quem são fornecidos os 
serviços de alojamento e de alimentação.   

  
55112 Complexos turísticos com restaurante 

 
 Considera-se complexo turístico com restaurante um estabelecimento hoteleiro 

constituído por um conjunto de instalações independentes e que são objecto de uma 
exploração integrada. Destina-se a proporcionar, aos seus utilizadores, alojamento, 
acompanhado de serviços complementares. 
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55113 Pensões com restaurante 
 

 Considera-se como pensão com restaurante, o estabelecimento hoteleiro que pelas 
suas instalações, equipamento, aspecto geral, localização e capacidade, não obedece 
às normas estabelecidas para a sua classificação como hotel ou estalagem, 
fornecendo aos seus clientes serviços de alojamento e alimentação. 

  
55114 Pousadas com restaurante 

 
 Considera-se como pousada, o estabelecimento hoteleiro que pelo seu estilo e cor 

local, se integram no pitoresco da região com objectivo de propaganda turística, 
fornecendo aos seus clientes serviços de alojamento e alimentação.  
 

 Não inclui:  
 · Pousadas da juventude (55200). 
  
55115 Estalagens com restaurante  

 
 Considera-se como estalagem, o estabelecimento hoteleiro com edifício próprio, 

situado normalmente fora de um centro urbano, com zona verde envolvente, 
oferecendo boas condições de conforto e comodidade (integrados nas características 
da respectiva região) fornecendo aos seus clientes serviços de alojamento e 
alimentação.  

  
55116 Motéis com restaurante 

 
 Considera-se motel, o estabelecimento hoteleiro utilizado normalmente para estadas 

curtas, situado fora dos centros urbanos e nas proximidades de estradas, constituído 
por apartamentos independentes, com estrada directa do exterior e com garagem ou 
parque de estacionamento privativo contíguo a cada apartamento. Os motéis não 
poderão exceder dois pisos, incluindo o rés-do-chão e devem possuir restaurante.   

  
55119 Outros estabelecimentos hoteleiros com restaurante 

 
 Compreende as actividades de estabelecimentos hoteleiros não incluídos nas 

posições anteriores, fornecendo simultaneamente aos seus clientes serviços de 
alojamento e alimentação. Inclui, nomeadamente, hotéis-apartamentos, 
apartamentos turísticos, as casas de hóspedes com restaurante. 
 

5512 Estabelecimentos hoteleiros sem restaurante 
  
55121 Estabelecimentos hoteleiros residenciais 
  
55129 Outros estabelecimentos hoteleiros sem restaurante 

 
 Compreende as actividades de estabelecimentos hoteleiros sem restaurante não 

incluídos nas subclasses anteriores, fornecendo aos seus clientes serviços de 
alojamento, nunca ocorrendo o serviço de refeições principais.  
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 Não inclui: 
 · Turismo no espaço rural (55200); 
 · Pousadas da juventude (55200); 
 · Parques de campismo, caravanismo e abrigos de montanha (55200). 
  
552 Parques de campismo e de caravanismo e outros locais de alojamento de  curta 
5520 duração 
55200  
 Compreende as actividades destinadas a colocar à disposição do campista e 

caravanista, a título oneroso, locais reconhecidos administrativamente, munidos de 
instalações sanitárias. Inclui locais de acampamento temporário para tendas ou 
sacos-cama, alojamentos particulares declarados de interesse para o turismo, 
colónias de férias (estabelecimentos destinados a proporcionar períodos de férias 
gratuitos ou a baixo preço, apresentando grande parte das vezes a característica de 
serviços sociais, quer de entidades públicas, quer de entidades privadas), pousadas 
de juventude e todos outros meios de alojamento complementar não considerado no 
âmbito dos estabelecimentos hoteleiros.   
 

 Não inclui: 
 · Aluguer de tendas de campismo (77290); 
 · Aluguer de caravanas (77309). 
  
559 Outros locais de alojamento 
5590  
55900  
 Compreende as actividades de outros meios de alojamento não incluídos nas 

posições anteriores (alojamento em meios moveis, lares para estudantes, dormitórios 
de escolas, residências universitárias, centros de conferência com possibilidade de 
alojamento e alimentação, etc.).  
 

 Não inclui: 
 · Alojamento em carruagens-cama integrado na actividade de transporte (49110); 
 · Alojamento para férias (55200); 
 · Aluguer prolongado de habitações (68100); 
 · Acção social com alojamento (87). 
  
56 Restauração e similares  
  
561 
5610 

Restaurantes (inclui actividades de restauração em meios móveis) 
 

 Compreende as actividades de preparação e venda para consumo, geralmente no 
próprio local, de alimentação, assim como o fornecimento de outros consumos (ex: 
bebidas) acompanhando as refeições, com e sem entretenimento. 
 

 Não inclui: 
 · Confecção de refeições que não são para consumo imediato (10); 
 · Comércio de refeições confeccionados por terceiros, que não são para consumo 
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imediato (G); 
 · Comércio de alimentos e de bebidas por máquinas automáticas (47990); 
 · Actividades dos restaurantes em associação com o fornecimento de alojamento (551). 
  
56101 Restaurantes do tipo tradicional 

 
 Compreende as actividades de preparação e venda para consumo no local de 

refeições servidas pelo processo tradicional.  
  
56102 Restaurantes com lugares ao balcão (snack-bares) 

 
 Esta actividade caracteriza-se pelo facto de as refeições serem empratadas e 

normalmente consumidas ao balcão para além das horas habituais do almoço e 
jantar.  

  
56103 Restaurantes sem serviço de mesa  

 
 Esta actividade caracteriza-se pelo facto de as refeições serem empratadas, 

sujeitando o consumidor a escolha directa, pré-pagamento e participação no serviço 
de mesa. Inclui hamburguerias. 

  
56109 Restaurantes, n.e. (inclui actividades de restauração em meios móveis)  

 
 Compreende a venda para consumo, geralmente no próprio local, de alimentação, 

em estabelecimentos não incluídos nas subclasses anteriores (casas de pasto, venda 
de alimentação em meios móveis, etc.). Inclui venda em estabelecimentos de 
alimentação pronta a levar para casa (take away), casas de gelados e restaurantes, 
etc.) com locais para dança, com ou sem exibição de atracções (musicais, etc.).   
 

 Não inclui: 
 · Comércio de alimentos e bebidas por máquinas automáticas (47990); 
 · Alojamento em carruagens-cama e alimentação associada ao transporte (49110); 
 · Actividades desta subclasse em associação com o fornecimento de alojamento (551); 
 · Alojamento independente em meios móveis (55900); 
 · Fornecimento de refeições ao domicílio (562). 
  

562 Fornecimento de refeições para  eventos e outras actividades de  serviço de 
refeições 

  
5621 Fornecimento de refeições para eventos 
56210  
 Compreende as actividades de preparação de refeições ou de pratos cozinhados 

entregues e/ou servidos ao domicílio (catering) para um evento específico. 
 

 Não inclui: 
 · Fabricação de produtos alimentares perecíveis para revenda (10799); 
 · Comércio a retalho de produtos alimentares perecíveis (47); 
 · Fornecimento de refeições com base num contrato (56290); 
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5629 Outras actividades de serviço de refeições 
56290  
 Compreende as actividades de fornecimento e, eventualmente, de preparação de 

refeições e bebidas a grupos bem definidos de pessoas (seleccionadas na base da 
ocupação profissional), geralmente a preços reduzidos. Inclui, nomeadamente, 
cantinas (de empresas, de estabelecimentos públicos e escolares) e messes militares. 
Compreende também o fornecimento de refeições com base num contrato por um 
determinado período de tempo (para empresas de transportes e outras). 
 

 Não inclui: 
 · Fornecimento de refeições para eventos (56210); 
  
563 Estabelecimentos de bebidas 
5630  
 Compreende as actividades de venda de bebidas e pequenas refeições para consumo 

no próprio local sem ou com espectáculo. Inclui, nomeadamente, cafés, cervejarias, 
bares, tabernas, esplanadas, casas de chá e pastelarias. 
 

 Não inclui: 
 · Comércio de alimentos e bebidas por máquinas automáticas (47990); 
 · Alimentação e bebidas em carruagem associadas à actividade de transporte (49110);  
 · Actividades dos bares em associação com o fornecimento de alojamento (551). 
  
56301 Cafés e pastelarias 
  
56302 Cervejarias e bares  
  
56309 Outros estabelecimentos de bebidas  

 
 Compreende as actividades de venda de bebidas com ou sem pequenas refeições 

para consumo no próprio local de estabelecimentos não incluídos nas posições 
anteriores, dispondo ou não de instalações para dançar, oferecendo ou não 
espectáculo de variedades. Estes estabelecimentos são vulgarmente designados por  
(boites, night-clubs, cabarés e discotecas, etc.), com serviço de bebidas.   

 Não inclui: 
 · Comércio de bebidas por máquinas automáticas (47990); 
 · Comércio ambulante de bebidas (47990); 
 · Salas de baile (93290). 

 


